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ANEXO II 
 

DESCRIÇÕES DE CARGOS 
 

08. Médico - ESF 
 
Descrição Sumária 
 
Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

 
Descrição Detalhada 
 
- Realiza procedimentos e consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita, na UBS-F ou 
quando necessário, no domicílio, examinando o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares 
e encaminhá-lo ao especialista. 
- Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
- Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, com-
parando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 
- Executa as acões de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; 
- Realiza as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; 
- Alia a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
- Fomenta a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos de 
saúde mental, etc;  
- Realiza o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
- Encaminha aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 
do tratamento na UBSF , por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-
referência; 
- realiza pequenas  cirurgias ambulatoriais;  
- Indica internação hospitalar;  
- Solicita exames complementares; 
- Verifica e atesta óbitos; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Especificações 
 
Escolaridade: curso superior completo, com especialização em Clínica Geral e registro no 
Conselho Regional de Medicina - CRM. 

Experiência: comprovada, de um ano. 
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Iniciativa/Complexidade: planeja suas atividades; executa tarefas de natureza complexa e 
especializada, que exigem conhecimentos técnicos, constante atualização e aperfeiçoamento, 
capacidade e discernimento para tomada de decisões; recebe supervisão do superior imediato. 
Esforço Físico: normal. 
Esforço Mental: constante. 
Esforço Visual: constante. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais: detém informações confidenciais relativas aos 
pacientes, cuja divulgação pode causar danos morais. 
Responsabilidade/patrimônio: pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
Responsabilidade/segurança de Terceiros: primordial, com relação á vida dos pacientes. 
Responsabilidade/Supervisão: coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
Ambiente de Trabalho: desfavorável; está sujeito à contaminação, à exposição a produtos 
químicos, a elementos desagradáveis; necessita usar equipamentos de segurança. 
 
 


